
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  solicitação  do  serviço  de
recomposição da pintura de faixa horizontal e
vertical  no  Centro  Educacional  em  toda
extensão  na  Rua  E  no  Bairro  Flamboyant-
Nesta Capital.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação de  serviço  de  recomposição da  pintura  de  faixa  horizontal  e  vertical  no  Centro
Educacional em toda extensão na Rua E no Bairro Flamboyant- Nesta Capital. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
          Devido ao desgaste natural, a pintura de pedestres é de extrema importância e urgência tendo em
vista que a faixas encontra-se apagada , em sua grande maioria já não existe, impedindo, principalmente
no período noturno, podendo ocasionar acidentes envolvendo motoristas, motociclistas e pedestres. Tal
preocupação em relação à sinalização viária às faixas de pedestres que, além de apresentar pintura
desgastada, precisam de rebaixamento das guias para que a acessibilidade seja efetivamente atendida.
Diante dos fatos solicita-se a execução do serviço de pintura da faixa de pedestres no local acima
informado. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de maio de 2023.
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